
a62  Regata
Força Aérea Brasileira

Convite
O Iate Clube Jardim Guanabara convida V.Sª e Exmª família 
para participarem ou assistirem à 62ª Regata da Força Aérea 
Brasileira, a ser realizada no dia 04 de outubro de 2008, na 
sede náutica do ICJG, à Rua Orestes Barbosa, 229 - Ilha do 
Governador.

DIA 04 DE OUTUBRO DE 2008

Largada às 14:00 horas.

IMPRESSO
15 - LARGADAS GRUPOS 1 A 6

16 - LARGADAS GRUPOS 7 A 9

17 - PERCURSO GRUPOS 1 A 6

Partida entre CR e BÓIA 1, segue para PARCEL DAS FEITICEIRAS 
montas as quatro bóias BB, volta, BÓIA 1 e chegada na CR e Bóia Laranja
( Ver gráfico ).

As largadas dos grupos serão efetuados de acordo com a ordem 
seguinte:

Grupo 1: RGS  A, B, C
Grupo 2: ORC INTERNACIONAL - ORC CLUB
Grupo 3: OCEANO CRUZEIRO. A - B - C
Grupo 4: VELEIROS 23 - BRASÍLIA 23
Grupo 5: RANGER 22 - VELAMAR 22
Grupo 6: J 24

Grupo 7: KASER STD - RADIAL - 4,7
Grupo 8: ESCALER
Grupo 9: DEMAIS CLASSES

ORC INTERNACIONAL - ORC CLUB - BRA RGS

V E L E I R O S  2 3  -  V E L A M A R  2 2

O C E A N O  C R U Z E I R O  -  J  2 4

RANGER 22 ( A,B,C ) - LASER STD RADIAL E 4,7

E S C A L E R  -  B R A S Í L I A  2 3

E DEMAIS CLASSES.

CLASSES CONVIDADAS:

05:04 09:45 17:00 22:231,1 m 0,6 m 1,0 m 0,4 m

19 - TÁBUA DAS MARÉS para o dia 04 de setembro de 2008

VÁLIDA PELO CAMPEONATO ESTADUAL DA CLASSE BRA-RGS

Dia 04/09/2008
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18 - PERCURSO GRUPOS 7 A 9

Olimpico, sendo Escaler, Laser e demais classes
UM TRIÂNGULO E UMA PERNA.

Regras Especiais para Classe OCEANO ( RGS ) e CRUZEIRO

Cat. A: - > a 32,0 pés de LOA
Cat. B: - > a 24,0 < 31,9 pés de LOA
Cat. C: - > 23,9 de LOA



HOMENAGENS ESPECIAIS:

ÁRBITROS DE HONRA

COMANDANTE DO 3º COMAR

COMODORO DO IATE CLUBE JARDIM GUANABARA
José de Moraes Correia Neto

CONVIDADOS ESPECIAIS

Presidente do Conselho Deliberativo do ICJG
Reinaldo Pereira Nunes
Presidente do Conselho Fiscal do ICJG
Antônio Dias de Sá

 ÁRBITROS GERAIS

Diretor de Náutica Edson Mascarenhas
Sócio Benemérito Harri Roberto Kranen
Sócio  Rubens Pinto Coelho

COMISSÃO DE REGATA

Prof. Carlos Nunes
Alexandre Costa
José Cláudio da Silva
Dário Anastácio Sante
Delmo Santiago Vaitsman
Geraldo Beczkowlki da Costa

ADMINISTRADOR DA NÁUTICA

José Rubens Drummond

COMISSÃO DE PROTESTO

Comissão Permanente do ICJG

Maj. Brig. do Ar Marco Aurélio Gonçalves Mendes

INSTRUÇÕES GERAIS

01 - REGRAS

O evento será disputado sob as seguintes regras:
Regras internacionais de Regata a Vela da ISAF (Internacional Sailing 
Federation) 2005/08;
Determinações da FBVM;
Determinações da FEVERJ;
Regras das classes convidadas;
Estas Instruções de Regatas.

02 - INSCRIÇÃO
Sera obrigatória para todos os iatistas participantes. Serão aceitos 
formulários PIR, Preenchidos antecipadamente e entregues na 
Secretaria de Vela do ICJG ou através de fax. Os barcos que 
chegarem pelo mar poderão entregar suas inscrições ao barco da CR, 
antes do Sinal de Atenção.

03 - ESPAÇO LIVRE
O sinal de partida de uma classe é o sinal de preparação da próxima classe 
a partir; as demais deverão se manter afastada das imediações da linha de 
largada.

04 - CHAMADAS DE VOLTA
Em caso de largada prematura, as chamadas individuais serão sinalizadas 
de acordo com a regra 29.2 da ISAF .

As chamadas gerais serão feitas de acordo com a regra 29.3 da ISAF 
2005/2008.

Sempre que houver uma chamada geral de uma determinada classe, esta 
passa automaticamente para a última classe a largar na ordem 
estabelecida. A ordem pernanece para as demais.

05 - CHECK-IN
É obrigatório para todos os iates. Todos os inscritos deverão apresentar-
se à CR antes de sua largada para anotação de seu numeral. 

06 - PENALIDADE ALTERNATIVA
Será aplicado o sistema de Penalidade alternativa as regras da Parte IV 
com volta de 360º .

07 - PROTESTO
O veleiro que protestar deverá declarar seu PROTESTO e desfraldar a 
bandeira (B), conforme a regra 61.1 da ISAF, entregando o protesto em 
modelo próprio no prazo de uma hora após a chegada da CR ao Clube 
Sede. Os protestos  serão julgados pela C.P. Permanente do Iate Clube 
Jardim Guanabara.

08 - LIMITE DE TEMPO
Será de 03 (três) Horas para as classes que irão fazer o triângulo 
olímpico, exeto para a classe Oceano. A chegada de um iate dentro 
deste prazo autoriza a classificação dos demais chegados até 30 
minutos após o limite de tempo. A regata será encerrada quando do por-
do-sol, que será considerado às 18:00.

09 - ENCURTAMENTO DE PERCURSO
A CR, achando necessário encurtar o percurso, precederá a chegada 
em uma das marcas do percurso, sinalizando a marca que inicia a perna 
de chegada. 

10 - EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA
O que determina a regra das classes.

11 - ANULAÇÃO DA REGATA
A CR sinalizará a anulação de Regata, de acordo co a regra 32 da ISAF.

12 - CONUNICAÇÃO POR RÁDIO
A estação de Rádio do ICJG, - PYE 26, estará à disposição dos 
participantes nos canais 69 e 80.  A Comissão de regatas irá operar no 
canal 80.

13 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Novas instruções que completem ou modifiquem as presentes 
instruções poderão ser dadas  aos participantes antes do sinal de 
atenção e somente pela CR. Solicitamos aos velejadores que 
porventura desistirem da regata informar à CR à sua decisão o mais 
rápido possível, visando facilitar o controle da prova.

14 - RESPONSABILIDADES
o Iate Clube Jardim Guanabara não assume qualquer responsabilidade 
por acidentes, danos, perdas pessoais, materiais ou de qualquer outra 
natureza, referente a veleiro ou participantes, antes, durante ou após a 
regata. Os velejadores estarão competindo por seu próprio risco e 
responsabilidade.

COMANDANTE DO III COMAR:
Maj. Brig. do Ar Marco Aurélio Gonçalves Mendes
COMANDANTE DA BASE AÉREA DO GALEÃO:
Cel Av. Robson Grandelle
PREFEITO DE AERONÁUTICA DO GALEÃO:
Cel. Int. José Jorge de Medeiros Garcia
COMANDANTE DO BATALHÃO DE INFANTARIA DA AERONÁUTICA ESPECIAL
DO GALEÃO
Ten. Cel. Inf. Sérgio Henrique da Cunha.
COMANDANTE DO TERCEIRO ESQUADRÃO DE TRANSPORTE AÉREO.
Ten. Cel. Av. Flávio Luiz de Oliveira Pinto.

Huascar Rodrigues ( in memorian ).
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